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1. Relatório



O Projeto de Lei nº 052/2009 é de autoria do Prefeito Antério Mânica e propõe alteração das Leis Municipais 1.639, de 23 de julho de 1997; 2.285, de 14 de abril de 2005, 2.323, de 26 de agosto de 2005 e 2.403, de 23 de agosto de 2006. 



As alterações propostas pelo Digno Autor visam  apenas substituir a indicação de um representante do Ministério Público de Unaí para compor Conselhos Municipais em atendimento ao pleito da Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade da Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas Gerais formalizado ao autor em 27 de abril de 2009,  sob o número de ofício 1026/2009/CCConst.- PGJ. 



A proposição sob comento foi recebida em 18 de agosto de 2009 por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo e distribuída à esta Douta Comissão Permanente, em 20 de agosto de 2009,  para a análise regimental prevista no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2. Fundamentação

A iniciativa das leis que disponham sobre a organização dos órgãos  da Administração Direta e Indireta do Município de Unaí é de competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, compreendendo assim, a competência para legislar sobre os conselhos municipais que se enquadram como órgãos consultivos e até mesmo deliberativos, no âmbito do Poder Executivo, conforme se pode destacar da literalidade do disposto no inciso I do artigo 69 da Lei Orgânica que assim diz: 

Art. 69. É de exclusiva competência do Prefeito Municipal a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre a criação de cargos e funções públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração; 

A primeira alteração que se pretende com a apresentação do projeto sob comento  é a  de alterar a denominação do inciso II do artigo 2º da Lei 1.639, de 23 de julho de 1997,  retirando a expressão “instituições públicas”, tendo em vista a providência pleiteada de substituição do  membro indicado pelo  Ministério Público por um representante de entidade de economia popular e solidária ou de entidade de classe  para compor o  Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, criado pela Lei 1.639, de 1997, com redação alterada pela Lei 2.360 de 15 de março de 2006, que assim se compõe: 

 Art. 2º O CMDM será constituído por 10 (dez) membros, atendida a composição 

entre Governo Municipal, Sociedade Civil e Instituições Públicas na seguinte forma: 

I – pelo Governo Municipal: 

a) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 

Cidadania; 

b) 01 (uma) representante indicada pelo Prefeito, preferencialmente a 1ª Dama do Município; 

c) 01 (uma) representante da Procuradoria Geral do Município; 

d) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal da Saúde; e 

e) 01 (uma) representante da Secretaria Municipal da Educação. 

II – pela Sociedade Civil e Instituições Públicas: 

a) 01 (uma) representante das associações de mulheres da zona urbana de Unaí; 

b) 01 (uma) representante das trabalhadoras rurais; 

c) 01 (uma) representante indicada pelos clubes de serviço com área de atuação no Município de Unaí; 

d) 01 (uma) representante do Ministério Público da Comarca de Unaí; e 

e) 01 (uma) representante da Delegacia da Mulher ou órgão equivalente” 

A segunda alteração proposta pelo projeto em tela visa excluir o membro indicado pelo Ministério Público para compor o Conselho Municipal Conselho Municipal Antidrogas, identificado pela sigla COMAD por um representante do colegiado dos diretores e inspetores de Unaí ,  sendo que o referido conselho atualmente  assim se constitui: 

Art. 4º O COMAD será composto pelos seguintes membros: 

I – um representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania; 

II – um representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

III – um representante da Secretaria Municipal da Educação; 

IV – um representante da Secretaria Municipal dos Esportes e Lazer; 

V – um representante da Fundação Municipal de Arte e Cultura (FUMAC); 

VI – um representante do Serviço Municipal de Atenção ao Menor (SEMAM); 

VII – um representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 

VIII - um representante da Polícia Civil da unidade local; 

IX – um representante da Polícia Militar da unidade local; 

X – um representante do Conselho Tutelar; 

XI – um representante da área médica; 

XII – um representante do Ministério Público; 

XIII – um representante dos clubes de serviços; e 

XIV – um representante dos grupos de auto-ajuda. 

A terceira exclusão  pretendida é substituir o membro indicado pelo Ministério Público por membro indicado por associações urbanas ou rurais,  seguindo o mesmo princípio das outras alterações, inclusive com a supressão da expressão “instituições públicas”, constante da composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Família criado pela Lei 2.323, de 26 de agosto de 2005, com redação dada pela Lei 2.357, de 21 de fevereiro de 2006, que assim se compõe: 

Art. 4º O Conselho tem a seguinte composição, sendo esta de natureza paritária: 

I – representantes do Governo Municipal:         

a) 1 (um) representante da Coordenadoria Especial de Gestão de Benefícios  Sociais da Secretaria Municipal de Governo; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e 

Lazer; 

f) 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 

II – representantes da sociedade civil organizada e instituições públicas;        

a) 1 (um) representante do Ministério Público;

b) 1 (um) representante de entidades que atendam usuários do Programa Bolsa Família; 

c) 1 (um) representante dos clubes de serviços; 

d) 1 (um) representante da associação de pais e mestres das escolas públicas; 

e) 1 (um) representante dos profissionais da educação; 

f) 1 (um) representante dos beneficiários do PBF, devidamente escolhido, após edital de  chamamento, por ordem de inscrição ou sorteio, conforme decidir o Poder Executivo. 

Esta terceira alteração merece um cuidado especial uma vez que deve ser corrigida a redação do artigo 3º do Projeto de Lei 52/2009  que traz o seguinte comando “ O inciso II e sua alínea “d” do artigo 2º da Lei  2.323, de 26 de agosto de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:” devendo  ser reescrito da seguinte forma: “ O inciso II e sua alínea “d” do artigo 4º da Lei  2.323, de 26 de agosto de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:” Tal correção é alvo de proposição de emenda ao final do presente relatório. 

A quarta e última alteração proposta de substituição de membro do Ministério Público por um representante de associações urbanas e rurais  é para o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, identificado pela sigla Comped, vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania, com a finalidade de assessorar o Governo Municipal no sentido de assegurar o  exercício dos direitos civis e humanos das pessoas com deficiência dentro da política municipal de governo que, atualmente, assim se compõe: 

Art. 4º O Comped será constituído por 12 (doze) membros, sendo 5 (cinco) indicados pelo Poder Executivo, 1 (um) indicado pelo Poder Legislativo Municipal, 1 (um) pelo Ministério Público e 5 (cinco) indicados pela Sociedade Civil Organizada, na forma seguinte: 

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania; 

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer; 

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 

VI – 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal; 

VII – 1 (um) representante do Ministério Público; 

VIII – 1 (um) profissional da área de Assistência Social; 

IX – 2 (dois) representantes de entidades prestadoras de serviços às pessoas com 

deficiência; 

X – 1 (um) representante do segmento da saúde, preferentemente das áreas de 

psiquiatria ou neurologia; e 

XI – 1 (um) representante de entidades representativas que atuam na defesa de 

direitos das pessoas com deficiência ou, na sua ausência, um representante das pessoas com deficiência escolhido através de Edital de Chamamento Público. 

A fundamentação jurídica para o procedimento de todas as substituições retrocitadas é a mesma, ou seja, a indicação de um membro do Ministério  Público para compor Conselhos Municipais fere a autonomia conferida ao Ministério Público Estadual, desrespeitando o seu poder de auto-regulamentação. As leis municipais que assim procederam e  estabeleceram  atribuição aos membros do Ministério Público Estadual  malferiu  a autonomia atribuída pela Constituição Federal aos Estados-Membros, especialmente no caput dos artigos 1º e 18 para organizar e fixar regras próprias para o funcionamento de seus órgãos e instituições, dentre elas o Ministério Público. 

Diante do exposto, urge proceder as reformas pleiteadas o mais rápido possível para que a autonomia estadual seja respeitada e a autonomia municipal retome do seu curso e os conselhos não sofram perdas com a revisão. 

Cabe, ainda, deixar expressa a opinião deste Relator de que deve ser feito o mesmo ajuste em relação à presença de membros do Poder Legislativo na composição de conselhos municipais, utilizando-se do entendimento do doutrinador Hely Lopes Meirelles, ao afirmar que: 

a só nomeação de um só vereador pelo prefeito está a evidenciar a sujeição deste membro do Legislativo ao Chefe do Executivo local, constituindo-se "prática absolutamente inconstitucional", com o acréscimo de que "a independência dos dois órgãos do governo local veda que os membros da Câmara fiquem subordinados ao prefeito, como impede a hierarquização do Executivo ao Legislativo.  (Direito Municipal Brasileiro, p. 448). 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG  já se posicionou sobre o assunto, ou seja, a presença de membros do Poder Legislativo na composição de conselhos municipais, especialmente na Ação Direta de inconstitucionalidade nº 1.0000 00 197461 7 000 (1) na qual o Desembargador Francisco Figueiredo reconhece que a presença de membro do Poder Legislativo na administração direta municipal  afronta ao art. 66 inciso III alínea “e” da Carta Estadual, bem como, desobedecido o princípio da harmonia e independência dos Poderes insculpidos nos artigos 6º e 173 do mesmo texto Constitucional. 

No que tange ao mérito, posiciona-se este Relator devidamente favorável às alterações propostas, tendo em vista a inconstitucionalidade da presença de um membro do Ministério Público Estadual nos Conselhos sob comento, no intuito de preservar  este ilustre órgão ministerial com a sua imparcial fiscalização dos referidos conselhos.  

Ao final, registre-se que este Projeto de Lei deve retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Em face do exposto, opino favoravelmente ao Projeto de Lei nº 52/2009, ou seja reconhecendo a sua constitucionalidade, juridicidade,  adequação regimental, oportunidade e conveniência. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 27 de agosto de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

Relator Designado

EMENDA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 52/2009

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei 52/2009  a seguinte redação: 

O inciso II e sua alínea “a” do artigo 4º da Lei  2.323, de 26 de agosto de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º.......................................................................................................................

II – representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) 1 (um) representante de associações urbanas ou rurais; 

........................................................................................................................” (NR)

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

Relator Designado
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